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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
 

 

DESPACHO Nº 110/2021/PGFN-ME

 

Processo nº 10951.104702/2020-28

 

 

APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, o PARECER SEI N° 2592/2021/ME (13743765) que responde a questionamentos decorrentes do
julgamento do Tema 228 da repercussão geral (RE nº 596.832/RJ): "restituição de valores recolhidos a maior
a título de PIS e COFINS mediante o regime de substituição tributária".

 

Encaminhe-se à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 

 
Documento assinado eletronicamente

RICARDO SORIANO DE ALENCAR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Soriano de Alencar, Procurador(a)-Geral da
Fazenda Nacional, em 09/03/2021, às 20:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14199382
e o código CRC 4991A1B5.
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